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ANEXO V 
 

MINUTA CONTRATO DE AQUISIÇÃO  

 
Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE TRIUNFO, entidade de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 88.363.189/0001-28, com sede administrativa 
na Prefeitura Municipal de Triunfo, sito à rua XV de Novembro, 15, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr ______________________, inscrito no CPF sob 
n.º __________________, denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 
_________________________, estabelecida na rua 
______________________________, n.º _____, em ____________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º _______________, representada pelo(a) Senhor(a) 
____________________ (qualificação), inscrito(a) no CPF sob n.º _______________, 
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas e com base no processo n.º ___________, na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 259/2023. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 
 
O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ODONTOLOGIA (BOMBA À VÁCUO), conforme especificado no edital acima 
mencionado e em seus anexos. 
 
Parágrafo Primeiro - A qualidade do produto deverá ser garantida pela empresa 
fornecedora, conforme o Código de Defesa do Consumidor. 
 
Parágrafo Segundo – Garantia mínima de 12 meses para o equipamento e 6 meses 
para bateria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do recebimento e fiscalização 
 
Parágrafo Primeiro - Para o acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos, 
objeto deste contrato, o CONTRATANTE designará servidores das secretarias 
requisitantes e do Setor de Recebimento, que farão o recebimento nos termos do artigo 
73, I, "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, competindo-lhes, também, transmitir ordens e/ou 
reclamações quando da constatação de irregularidades que porventura acontecerem, 
devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer do contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo dos produtos não exime a CONTRATADA 
de responsabilidade pela perfeição, qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade 
com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos mesmos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço 
 
A CONTRATANTE pagará o VALOR DE R$.......................... (..........................) preço 
ofertado na proposta da CONTRATADA para a aquisição dos produtos. 
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Parágrafo Primeiro - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes 
para a aquisição dos produtos, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido à erro ou à má interpretação de parte da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do pagamento 
 
Os preços ofertados nesta licitação serão para pagamento em até 30 dias após a emissão 
das notas fiscais, devidamente assinadas pelo Setor competente comprovando a entrega 
das quantidades determinadas pela Secretaria requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro - Em havendo atraso no pagamento das parcelas, serão estas 
corrigidas monetariamente pelo INPC, pro rata tempore, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data de efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação das 
Negativas do FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista. 
 
Parágrafo Terceiro - A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 71, parágrafo 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do reajuste de preço 
 
Parágrafo Primeiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
após a data da assinatura deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços 
ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

  
Parágrafo Segundo - Em havendo alteração de contrato, que aumente os encargos da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico financeiro inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Do prazo de vigência  
 
O contrato advindo desta licitação entrará em vigor após a assinatura do mesmo, e vigerá 
por 30 dias.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da dotação orçamentária 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária a 
seguir:  
 
Órgão: 37 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 1102 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDOS DE RECURSOS 
Dotação: 449052080000 APARELHOS, EQUIP. UT. MED., ODO., LAB E  
Red Desp.: 4165 
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CLÁUSULA OITAVA - Das obrigações do CONTRATANTE 
 
Compete ao CONTRATANTE: 
 
I - Fiscalizar, orientar, impugnar e dirimir dúvidas emergentes da aquisição dos produtos, 
objeto deste edital; 
 
II - Receber os produtos, lavrar termo de recebimento. Se o objeto contratado não estiver 
de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte; 
 
III - Efetuar os pagamentos na data estabelecida na Cláusula Quarta do presente contrato; 
 
CLÁUSULA NONA - Das obrigações da CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
 
I - arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, 
tributários, tarifas, fretes, seguros, transporte, materiais, combustível, motorista habilitado, 
mão-de-obra, peças, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os 
riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir no período 
de contratação; 
 
I.a - Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por 
leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de 
pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste contrato. 
 
II - cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
III - indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato; 
 
IV - assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive 
despesas decorrentes de eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e 
outros que venham a ocorrer no cumprimento deste contrato, ficando o CONTRATANTE 
isento de qualquer responsabilidade ou indenização; 
 
V - não subcontratar ou transferir, total ou parcialmente, o objeto ora contratado; 
 
VI - manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
VII - arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
VIII - responder pela qualidade, quantidades, validade, segurança e demais características 
do material, bem como as observações às normas técnicas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das penalidades e multas 
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À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 nas seguintes 
situações, dentre outras: 
 
I - pela recusa injustificada da entrega do objeto licitado, além do prazo estipulado neste 
contrato, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total do 
contrato, até 10 (dez) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido 
o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 
8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
 
II - pela entrega do objeto licitado em desacordo com o contratado, aplicação de multa na 
razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, por infração, com prazo de 
até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou 
após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada 
à CONTRATADA a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da aplicação das penalidades e multas 
 
 No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento. 
 
Parágrafo Único - Será considerado justificado o inadimplemento nos seguintes casos: 
 

a) acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços ou na adequação 
dos mesmos, sem culpa da CONTRATADA; 
 

b) falta ou culpa do CONTRATANTE;  
 

      c) caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos motivos de rescisão 
 
São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 78 da lei regente, acrescidos do seguinte: 
 
I - Cometimento de infração aos termos deste contrato, evidenciando a incapacidade da 
CONTRATADA no cumprimento satisfatório do mesmo, em especial, quaisquer das 
situações previstas na Cláusula Décima; 
 
II - Infração ao previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira; 
 
III - Quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das perdas e danos 
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A parte que der causa à rescisão do contrato por dolo ou culpa ficará obrigada a indenizar 
a outra o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo 
de 5 (cinco) dias após a notificação da parte adversa, garantida a defesa prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos direitos da Administração 
 
 A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da 
Administração, consoante prevê o artigo 77 da lei vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Lei regradora 
 
A presente contratação reger-se-á pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações as quais, 
juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Triunfo - RS, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da 
presente contratação. 
  
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.  
 
 

Triunfo-RS, ..... de ......................... de 202_. 
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal                                                                         CONTRATADA 
          CONTRATANTE 
 

 
 
 

 
 


